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LEl N.0 4.671, DE 2 DE JULHO DE 2007. i
l
iAutoriza o Executivo Municipal a

. .)
incluir açâo na LDO 2007 e abrir (
crédito especial no valor de R$ l
10.000,00. l

I
l

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. t
pF

aço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l
' L E I : l

i
O Autoriza o Executivo Municipal 1, incluir na Lei de Diretrizes 1Art

. 1.

Orçamentérias - LDO 2007, no Programa 0105 - Aquisqâo de Equipamento e MaterialPermanente, na Secretaria Municipal de Saûde e Açao SOISaI/SMSAS - Recursos
Vinculados Uniâo, a açâo:

I - projeto: 2634 )
açâo: Aquisiçâo de Equipamento e Material Permanente/pAB j
valor 2007: R$ 10.000,00 (dez miI reais) 'j

, Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 10.000,00 (dez miI reais), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SMSAS1 o3 Recursos vinculados p/ saûde - Uniâo
2

10 Saùde
301 Atençâo Bésica

. 0049 Assistência Médica à Populaçâo - Recurso Federal
2634 Cons6rcio CIS/CAf
4.4.71.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 10.000,00

j .l : Art. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo ad. 2.1,
serviré de recurso o Superlvit de 2006 - PAB, no valor de Ft$ 10.000,00

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 2 de
julho de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU A D VEIRA,
refeito Municipal.

Q.
ERENI MAC L SZULCZEW SKI,
Secretâria- eral.
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